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A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 

 

Art. 1º  O art. 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 61. 

I – a proposta da fiscalização e controle poderá ser 

apresentada por qualquer membro ou Deputado, à Comissão, com 

específica indicação do ato e fundamentação da providência objetiva; 

II – antes da manifestação da Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle, sobre a admissibilidade da matéria, a proposta 

será enviada à Mesa nos termos do art. 137; 

III – a proposta será relatada previamente, dentro do 

prazo de até 40 (quarenta) sessões, pela Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle que emitirá parecer inicial, terminativo, quanto à 

oportunidade e conveniência da medida, e conclusivo, quando for o 

caso;  

IV – aprovada sua admissibilidade nos termos do inciso III 

deste artigo, a proposta será implementada pela Comissão 

competente, nos demais casos, dentro do prazo de até 40 (quarenta) 

sessões, sendo também aplicável à hipótese o disposto no § 6º do art. 

35; 

V – o relatório final da fiscalização e controle, em termos 

de comprovação da legalidade do ato, avaliação política, 

administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à eficácia 

dos resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 

atenderá, no que couber, ao que dispõe o art. 37. 

 ............................................................................................ ”(NR) 
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Art. 2º Às propostas de fiscalização e controle em trâmite, até a data de 

publicação desta Resolução, aplicar-se-ão os procedimentos de tramitação em vigor 

antes da data de publicação desta Resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2005 

 
 
    __________________________________ 

Dep. Simão Sessim 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo aperfeiçoar o 

processo de tramitação das proposta da fiscalização e controle externo, valorizando 

a manifestação prévia da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle quanto à 

oportunidade e conveniência da matéria, visando o amadurecimento e eficácia dos 

instrumentos de fiscalização e controle externo, em função do crescente interesse 

político por transparência e lisura no trato da coisa pública. 

Ainda que o mérito da fiscalização e controle externo, no que tange a 

sua área temática, seja parte das atribuições das  demais comissões, observou-se, 

em um levantamento feito quanto à apresentação das Propostas de Fiscalização e 

Controle no período de 1995 a 2004, que 51% delas tiveram origem na Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle, evidenciando o entendimento dos parlamentares 

de que essa Comissão deve se manifestar em matérias relacionadas à fiscalização e 

controle, tendo em vista a especificidade de sua função. 

Doravante a Proposta de Fiscalização e Controle - PFC, após 

manifestação prévia da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle - CFFC, 

será encaminhada à Comissão competente para sua execução, que também seria 

responsável pela elaboração do Relatório Final.  
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Portanto, a modificação sugerida vem favorecer a atribuição das 

comissões no tocante à execução fiscalizatória objeto de PFC e permitindo à 

Comissão de Fiscalização e Controle melhor desenvolver suas incumbências 

originárias. 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

RESOLUÇÃO N
o
 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das Comissões Temporárias 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Das Comissões Parlamentares de Inquérito 

 
Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus membros, 

instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo certo, a 
qual terá poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e 
neste Regimento. 

§ 1
o
 Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida 

pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do País, que estiver devidamente 
caracterizado no requerimento de constituição da Comissão. 

§ 2
o
  Recebido o requerimento, o Presidente o mandará a publicação, desde que 

satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário, devolvê-lo-á ao Autor, cabendo desta decisão 
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recurso para o Plenário, no prazo de cinco sessões, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania. 

§ 3
o
 A Comissão, que poderá atuar também durante o recesso parlamentar, terá o prazo 

de cento e vinte dias, prorrogável por até metade, mediante deliberação do Plenário, para conclusão 
de seus trabalhos. 

§ 4
o
  Não será criada Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem 

funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo mediante projeto de resolução com o mesmo 
quórum de apresentação previsto no caput deste artigo. 

§ 5
o
 A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua composição numérica indicada no 

requerimento ou projeto de criação. 
§ 6

o
 Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos administrativos, as 

condições organizacionais e o assessoramento necessários ao bom desempenho da Comissão, 
incumbindo à Mesa e à Administração da Casa o atendimento preferencial das providências que a 
Comissão solicitar. 

 
Art. 36. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação específica: 
I - requisitar funcionários dos serviços administrativos da Câmara, bem como, em caráter 

transitório, os de qualquer órgão ou entidade da administração pública direta, indireta e fundacional, 
ou do Poder Judiciário, necessários aos seus trabalhos; 

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, 
requisitar de órgãos e entidades da administração pública informações e documentos, requerer a 
audiência de Deputados e Ministros de Estado, tomar depoimentos de autoridades federais, 
estaduais e municipais, e requisitar os serviços de quaisquer autoridades, inclusive policiais; 

III - incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários requisitados dos serviços 
administrativos da Câmara, da realização de sindicâncias ou diligências necessárias aos seus 
trabalhos, dando conhecimento prévio à Mesa; 

IV - deslocar-se a qualquer ponto do território nacional para a realização de 
investigações e audiências públicas; 

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de 
diligência sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária; 

VI - se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto do inquérito, dizer em separado 
sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação dos demais. 

 Parágrafo único. As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, 
subsidiariamente, das normas contidas no Código de Processo Penal. 

 
Art. 37. Ao termo dos trabalhos a Comissão apresentará relatório circunstanciado, com 

suas conclusões, que será publicado no Diário da Câmara dos Deputados e encaminhado: 
I - à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário, oferecendo, conforme o 

caso, projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, ou indicação, que será incluída em Ordem 
do Dia dentro de cinco sessões; 

II - ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com a cópia da documentação, 
para que promovam a responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adotem outras 
medidas decorrentes de suas funções institucionais; 

III - ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter disciplinar e 
administrativo decorrentes do art. 37, §§ 2

o
 a 6

o
, da Constituição Federal, e demais dispositivos 

constitucionais e legais aplicáveis, assinalando prazo hábil para seu cumprimento; 
IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual 

incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior; 
V - à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1

o
, da Constituição Federal, 

e ao Tribunal de Contas da União, para as providências previstas no art. 71 da mesma Carta. 
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo Presidente 

da Câmara, no prazo de cinco sessões. 
 

Subseção III 
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Das Comissões Externas 
 

Art. 38. As Comissões Externas poderão ser instituídas pelo Presidente da Câmara, de 
ofício ou a requerimento de qualquer Deputado, para cumprir missão temporária autorizada, sujeitas à 
deliberação do Plenário quando importarem ônus para a Casa.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se missão autorizada aquela que 
implicar o afastamento do Parlamentar pelo prazo máximo de oito sessões, se exercida no País, e de 
trinta, se desempenhada no exterior, para representar a Câmara nos atos a que esta tenha sido 
convidada ou a que tenha de assistir. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção X 
Da Fiscalização e Controle 

....................................................................................................................................................... 
Art. 61. A fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, pelas Comissões, sobre matéria de competência destas, obedecerão às 
regras seguintes: 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro ou 
Deputado, à Comissão, com específica indicação do ato e fundamentação da providência objetivada; 

II - a proposta será relatada previamente quanto à oportunidade e conveniência da 
medida e o alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato 
impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

III - aprovado pela Comissão o relatório prévio, o mesmo Relator ficará encarregado de 
sua implementação, sendo aplicável à hipótese o disposto no § 6

o
 do art. 35; 

IV - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da legalidade 
do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua edição, e quanto à eficácia dos 
resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, atenderá, no que  couber, ao que 
dispõe o art. 37. 

§ 1
o
 A Comissão, para a execução das atividades de que trata este artigo, poderá 

solicitar ao Tribunal de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, IV e VII, 
da Constituição Federal. 

§ 2
o
 Serão assinados prazos não inferiores a dez dias para cumprimento das 

convocações, prestação de informações, atendimento às requisições de documentos públicos e para 
a realização de diligências e perícias. 

§ 3
o
 O descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 

responsabilidade do infrator, na forma da lei. 
§ 4

o
 Quando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial, 

identificados com estas classificações, observar-se-á o prescrito no § 5
o
  do art. 98. 

 
Seção XI 

Da Secretaria e das Atas 
 

Art. 62. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos serviços de apoio 
administrativo. 

Parágrafo único. Incluem-se nos serviços de secretaria: 
I - apoiamento aos trabalhos e redação da ata das reuniões; 
II - a organização do protocolo de entrada e saída de matéria; 
III - a sinopse dos trabalhos, com o andamento de todas as proposições em curso na 

Comissão; 
IV - o fornecimento ao Presidente da Comissão, no último dia de cada mês, de 

informações sucintas sobre o andamento das proposições; 
V - a organização dos processos legislativos na forma dos autos judiciais, com a 

numeração das páginas por ordem cronológica, rubricadas pelo Secretário da Comissão onde foram 
incluídas; 
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VI - a entrega do processo referente a cada proposição ao Relator, até o dia seguinte à 
distribuição; 

VII - o acompanhamento sistemático da distribuição de proposições aos Relatores e 
Relatores substitutos e dos prazos regimentais, mantendo o Presidente constantemente informado a 
respeito; 

VIII - o encaminhamento, ao órgão incumbido da sinopse, de cópia da ata das reuniões 
com as respectivas distribuições; 

IX - a organização de súmula da jurisprudência dominante da Comissão, quanto aos 
assuntos mais relevantes, sob orientação de seu Presidente; 

X - o desempenho de outros encargos determinados pelo Presidente. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO RECEBIMENTO E DA 

DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
 

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada às 
Comissões competentes e publicada no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, para serem 
distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões. 

§ 1
o
 Além do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer 

proposição que: 
I - não estiver devidamente formalizada e em termos; 
II - versar matéria: 
a) alheia à competência da Câmara; 
b) evidentemente inconstitucional; 
c) anti-regimental. 
§ 2

o
 Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da 

proposição recorrer ao Plenário, no prazo de cinco sessões da 
publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a 
proposição voltará à Presidência para o devido trâmite. 
 
Art. 138. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas: 
I - terão numeração por legislatura, em séries específicas: 
a) as propostas de emenda à Constituição; 
b) os projetos de lei ordinária; 
c) os projetos de lei complementar; 
d) os projetos de decreto legislativo, com indicação da Casa de origem; 
e) os projetos de resolução; 
f) os requerimentos; 
g) as indicações; 
h) as propostas de fiscalização e controle; 
II - as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem de entrada e organizadas 

pela ordem dos artigos do projeto, guardada a seqüência determinada pela sua natureza, a saber, 
supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas; 

III - as subemendas de Comissão figurarão ao fim da série das emendas de sua 
iniciativa, subordinadas ao título “Subemendas”, com a indicação das emendas a que correspondam; 
quando à mesma emenda forem apresentadas várias subemendas, terão estas numeração ordinal 
em relação à emenda respectiva; 

IV - as emendas do Senado a projeto da Câmara serão anexadas ao projeto primitivo e 
tramitarão com o número deste. 
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§ 1
o
 Os projetos de lei ordinária tramitarão com a simples denominação de “projeto de 

lei”. 
§ 2

o
 Nas publicações referentes a projeto em revisão, será mencionado, entre 

parênteses, o número da Casa de origem, em seguida ao que lhe couber na Câmara. 
§ 3

o
 Ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-ão as 

iniciais desta. 
§ 4

o
 A emenda que substituir integralmente o projeto terá, em seguida ao número, entre 

parênteses, a indicação “Substitutivo”. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


